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PODER JUDICIÁRIO

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Curitiba, 22 de outubro de 1999.

S\'O~ZAPPA
Presidente

Estiveram presentes a sessão presidida pelo Excelentíssimo
Senhor Desembargador Silva Wolff. os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Nunes do Nascimento. Osiris Fontoura, Traiano Netto. Nasser de i\.feio. Altair Patitucci.

Tadeu Costa, Accacio Cambi, Pacheco Rocha., :"foacir Guimarães, Ulysses Lopes. 1.

Vidal Coelho. Newton Luz., Carlos Hoffinann. Telmo Cherem, Ângelo Zartar, Antônio

Gomes da Silva, Jesus Sarrão. eyro Crema, Josê Wanderlei Resende (substituindo o
Desembargador Clotãrio Ponugal Neto) •. "-ntônio Lopes de Noronha e Regina Afonso
Pones (substituindo o Desembargado~ D to Sponholz).

An. 2°. Esta Resolução entrará em ,ígor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
RESOLUÇÃO N" 06/99

o TribWlalde Justiça do Estado do Paraná, por seu
Órgão Especial, no uso de suas atribuições,
considerando proposição da Comissão de Regimento
Interno e Procedimento,

RESOLVE

An. I". Fica alterada a redação do artigo 2° da
Resolução n" 06/95, modificada pelas Resoluções nO03/97 e nO05/98 nos. . .segUIntestermos:
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DECRETO JUDICIÁRIO N' 110 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, tendo em vista a

decisão do egrégio Órgão Especial datada de 22

de outubro do ano em curso e o contido no

protocolado sob nO91.551199, resolve'

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora DENISE ANTUNES, Juíza

de Direito da Vara da lnflincia e da Juventude, Fwnllia, Registros

I TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I ATOS DA PRESIDÊNCIA
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SYDNEYDJ ZAPPA

Presidente
PORTARIA N' 1224 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 103;534/99,
resolve "ad referendum" do egrégio órgão
Especial

AUTORIZAR

o Desembargador JESUS SARRÃO, membro deste Tribunal de Justiça, a se
afastar de suás funções no período de 13 a 20 de outubro do ano em curso,
por motivo de falecimento de pessoa da família, de acordo com artigo 88,
inciso 11,do Código de "Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro

Extrajudicial da Comarca de entrância intennediária de Pato Branco,
ao cargo de Juiz de Direito Substituto da 5' Seção Judiciária da
Comarca de entrância final de Curitiba.

Curitiba.25 de outubro de 1999.

(}yw~A
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRI~ N' 111 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PÃRANÁ, no uso das atribuições que

'he são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 22

de outubro do ano em Curso e o contido no

protocolado sob n° 103.390/99, resolve

REMOVER

por OpçÃO e pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor JOSÉ

ORLANDO CERQUElRA BREMER, Juiz de Direito da 2' Vara Cível

da Comarca de entrância intennediária de Guarapuava, ao cargo de
Juiz.de Direito da l' Vara Cível da mesma comarca.

PORTARIA N' 1223 - D.M.

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

~
SYDNEY DlTTRICII ZAPPA

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve "ad

referendum" do egrégio Órgão Especial



o Doutor JOSÉ CARLOS DALÁCQUA, Juiz de Direito da ~ara da
Auditoria da Justiça Militar da Comarca de Curitiba, para, a partu de 14
de outubro do ano em curso, exercer a função de Diretor do Fórum

Criminal da mesma comarca.

CURITIBA, 5!.. FEIRA, 28/10/1999

DESIGNAR

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 03

o item "a" da Portaria n° 1184-D.M., de 11/10/1999, a fIm de que da
mesma passe a constar que a designação da Doutora CHRISTINE
KAMPMANN BITTENCOURT,Juiza de Direito da 2' Vara Criminal da
Comarca de Guarapuava, para atender a Vara da infllncia e da Juventude
e Anexos da mesma comarca, é no penodo de 25 a 29 de setembro do ano
em curso, e não como ali fIgurou. .

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

cf.- dJJ"':~
SYDNEYDITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 1225 - D.M.

o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Dout;r LAURO LAERTESDE OLIVEIRA, Juiz de Direito Substituto em

Segundo Grau, para, a partir de 03 de novembro do .~o em curso,
substituir, no Tribunal de Justiça, o Desembargador AntoDlo Gomes da

Silva, durante o período de suas férías.

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

. -rJrvw~À
SYDNEYDITTRIc'I; ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 1226 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 101.675/99,

resolve "ad referendum" do Conselho de
Supervisão dos Juizados Especiais Civeis e
Criminais

DESIGNAR

o Doutor ROGÉRIO DE ASSIS, Juiz Substiluto da 47' Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Colombo, para integrar, no dia 08 de outubro do
ano em curso, a Turma Recursal dos Juizados Espeéiais Cíveis e Criminais
da 8" Região da mesma comarca, para atuar nos feitos nOs002/99, 005/99,
006/99, 008/99, 010/99, 017/99, 012/99, 018/99, 016/99 e 007/99, em

trâmite pela Comarca de Campo Largo, em virtude da ausência do Doutor
Mauro Bley Pereira Junior, integrante daquela Turma e do impedimento
do Juiz Suplente Doutor José Eudeni Magalhães.

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

J-r'w1e,y'A
sYI>NEYI>ITfRICII ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 1227 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

RETIFICAR

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

SYDNEYDITTRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 1228 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve "ad
referendum" do egrégio órgão Especial

RETIFICAR

a Portaria n° 706-D.M., de 16/06/1999, a fun de que no item "I1I" da
mesma, passe a constar que.a revogação da Portaria n° 292-D.M., de
10/03/1999, que convocou o Doutor ROGÉRIO LUIZ NIELSEN
KANAYAMA Juiz de Direito da I' Vara dos Delitos de Trânsito da. ,
Comarca de Curitiba, para substituir, no Tribunal de Alçada, o
Desembargador Ruy Fernando de Oliveira, então Juiz daquele Tribunal,
é a partir de 23 de junho do ano em curso e não como fIgurou .

Curitiba, 25 de outljbro de 1999.

th'v~~A
SYDNEYDITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 1229 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

l-DESIGNAR

o Doutor FABIANSCHWEITZER, Juiz de Direito da 2' Vara da infllncia e
da Juventude da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos de
Processo Crime n° 90/97 em que figuram como réus Osvaldo Marcineiro,

Vicente de Paula Ferreira. Davi dos Santos Soares, Airton Bardelli dos
Santos e Francisco Sérgio Cristofolini, em trâmite pela I' Vara Criminal
da Comarca de São José dos Pinhais.

li-REVOGAR

em conseqüência, a Portaria n° 620-D.M., de 26/05/1999, que designou o
Doutor MARCO ANTONIOANTONIASSI, Juiz de Direito Substituto da 8'
Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para funcionar nos referidos
autos, em virtude da manifestação de sua suspeição.

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

éJJVVV"~A

SYDNEYDITTRICH ZAPPA
Presidente



O R D E M D E S E R V iÇ O No(', O1 71 7

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e lendo

em vista o contido no protocolado sob nO JO J527/99,
resolve

CONCEDER

Curitiba,21

I - trin ta (30) dias de férias. alusivas ao ano de 1998, a partir de 03 de janeiro de 2000~

11 - trin ta (30) dias de ferias, alusivas ao ano de 1999, a partir de 02 de fevereiro de 2000.

a I\1ARLETI DA SILVA LIMA , servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Curitiba. de acordo com o inciso X . artigo 34 da Constitu ição Estadual:

C U R IT IB A , 5 ! . . F E IR A , 2 8 /1 0 /1 9 9 9

O R D E M D E S E R V iç o N { 01716

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA , no uso das atribuiçõçs

delegadas pelo Decreto Judiciário nO l73/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n ' 102005/99
resolve '

CONCEDER

a NEREU DANDOLlNE, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de

Santa lzabel do Ivaí, trin ta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1999, a partir de 01 de

dezembro de 1999, de acordo com o artigo 34, inciso X , da Constitu ição Estadual.

O R D E M D E S E R V Iç o N . t l O170 9
o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das Illribuiçljes

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 104974199,

resolve

pág.04

O R D E M D E S E R V iÇ O N . t l ü 1 713

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no U S O das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 102608199,

resolve

CONCEDER

a CLARINDO FERREIRA , servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de

Colombo, sessenta (60) dias de licença para tratam ento de saúde, a partir de O I de outubro de

1999, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221 da Lei nO6174nO.

/:;'Z19~~~
RIOS CURI ....

Secretário

LOTAR

no Centro Social Infantil. do Gabinete do Secretário , D10NE GLUCHOWSKI DE

MESSIAS, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para

prestar serviços. um ca e excluSivam ente, de lim peza no berçário , ficando em conseqüência
revogada sua lotação anterior.

D IÁ R IO D A J U S T IÇ A

I S_E_C_RE_TAR__ IA - - - . . I

O R D E M D E S E R V iÇ O N . t iQ 1714

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuiçljes

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n- 102385f?9.

resolve

CONCEDER

a MARIA LU IZA FRUTOS, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça, trin ta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1999, a partir de 03 de janeiro de 2000,

de acordo com o inciso X , do artigo 34 da Constitu ição Estadual.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . '\ . ,01718

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

00 ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 104064/99,

resolve

AUTORIZAR

JORGE LUIZ DE SOUZA , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do-"

T ribunal de Justiça. a usufruir os vinte e nove (29) dias restantes das férias

alusivas ao ano de 1999, a partir de 25 de outubro de 1999.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . '\ . ,01715

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 103756/99,

resolve

CONCEDER

a NARCIZO SANTANA OLIVEIRA . O ficial de Justiça da Comarca de Curitiba,

trin ta e cinco (35) dias de licença para tratam ento de saúde, em prorrogação, a partir

de 11 de outubro de 1999. de acordo com os artigos 208, inciso 1 e 221 combinado

com o artigo 215, da Lei n ' 6174170.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . t 01719

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO 00 PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 103961199
resolve '

AUTORIZAR

PAULO ROBERTO BRUNKOW , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, a usufruir os treze (13) dias restantes das férias alusivas ao

ano de 1998, a partir de 18 de outubro de 1999.

'-...._----
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1999 1410.99

1999 11.10.99

1998 16.12.99

1994 13.10.99

1997 11.10.99

1998 04.01.2000

1999 20.1299

VALTERLlCE BORGES 15
CARNEIRO GUIMARÃES

SONIA MARIA KA VIA TKOSK.1 29
CORADlN

DENISE MÁLACHlNI 15

MARIUZA HOLZMANN 07
MARCHAND

JUARES NECKEL DOS SANTOS 29

ARILSON BUENO DA SILVA 07

ARILSON BUENO DA SILVA 13

PROTOCOLO N° 25.006/99

CONVITE N' 14/99

OBJETO: AQUlSIÇAo E INSTALAçAO DE UMA CENTRAL
TELEFÔNiCA.

RESENHA N" \3199

~uritib~2~Ó~~~~

~oERI RI

. ORDEM DE SERViÇO N.~ O1 724

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

delegadas pejo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 54766/97
resolve •

A Comissão, após intervalo para análise da documentação e julgamento das
propostas', RESOLVE:

RETIFICAR

a Ordem de Serviço nO 1019, de 18 de abril de 1997, a tim de que passe a constar que o

tempo de serviço comado para todos os efeitos legais, em favor do servidor CARLOS

HENRIQUE LEITE VALEIXO, é de 11 (onze) anos e 91 (noventa e um) dias,

correspondente aos penodos de 02.1 0.81 a 08.05.83, em que prestou serviços ao Tribunal

de Justiça na categona de Pessoal Suplementar - P.S. 1.3, e de 09.05.83 a 31.12.92, como

contratado sob a égide da C.LT., por serviços prestados a este Poder. e não corno figurou.
. ,

./

~_~1i'-~de o~tubro ~2.~7
--71-:-0O~R U ._.~ . lOS curo ~

Resenha da sessão de julgamento realizada aos quatorze dias do mês de

outubro de 1.999, na sede do Departamento do Patrimônio.

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONVITES

10

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 101646199, resolve

autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a

usufruírem os dias restantes de férias a seguir
especificados:

DIAS IALUSIVAS I APARTIR
RESTANTES DE----

ORDEM DE SERViÇO N.'l; 0172 3

ORDEM DE SERVIÇO N.'(; 01721

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 103050/99,

resolve

ORDEM DE SERViÇO N.'{; 0172 2

.--

AUTORIZAR

VALTER CAMILlO DE FREITAS, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Cianorte, a usufruir os dezesseis (16) dias restantes daS férias
alusivas ao ano de 1998, a partir de 13 de dezembro de 1999.

CUri~;_.d{~ubro i?P,
&f/ ?

UtRIOSCURI

MARIO WALESKI 29 1998 02.12.99

JULIA MARIA DA SI LV A 29 1999 07.10.99

ARLETE GEREMIAS ELEUTÉRlO 10 1998 22.12.99

VALKIRIA L1NHARES 27 1995 18.10.99
KVIATKOSK.1

Curitiba, 2

CURITIBA ,S8 FEIRA, 28/10/1999 DIÁR IO DA JUSTiÇA

ORDEM DE SERViÇO Nt, 01 720

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 99126/99.
resolve

AUTORIZAR

SUELY MARIA MIGUEL, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, a usufruir os cinco (05) dias restantes das férias alusivas ao

ano de 1999, a partir de O I de novembro de 1999.

NOME

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 100 167/99. resolve
autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a

usufruírem os dias restantes de férias a seguir
especificados:

iNOME

WILMA KLOSOWSKI

MARCO AURÉLIO LOPES
PODGURSKI

28

24

1999

1999

01.12.99

13.10.99

I - DESCLASSIFICAR a empresa SIGMAFONE

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELEINFORMÁTICA LTDA., por

desatendimento ao item 02 da Nonoa. do Edital (não constar da proposta o

carimbo do CNPJ), ao item 07 das Nonoas do Edital (a cenlnl1 teleIonica

cotada não atende às especificações no item d - capacidade de ampliação de

50%, não apresentou certificado de homologação da mesa operadora, não

apresentou o catálogo do software de tarifação e oao cotou o protetor contra

descargas atmosféricas tipo BST-Antiraio-Teleplus) e ao item 5. letra a das

Ob.ervações do Edital (não apresentou o catálogo da mesa operadora);

fi • DESCLASSIFICAR a empresa PRA TIC UNE

COMERCIAL LTDA., por desatendimento ao item 01 das Observações do

Editai (não apresentou catálogo da mesa operadora), ao item 05, letra a da

Observações do Edital (não apresentou o Certificado de Homologação da mesa

operadora) e ao. item 07 das Nonou do Edital ( o protetor contra descargas

atmosféricas cotado, não atende às especificações no item g • protetor contra
descargas atmosféricas tipo BST-Antiraio Teieplus);



Prot. 24.482/99 - CHEFE DA SECÃO DE CONTROLE DE MATERIAIS.

Protocolo: 1999/104321. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação

Originária: 9700002063 Investigação de Patem idadeIMatem idade elc A limentos.

Agravante: J. N. P .• Advogado: Sergio Bond Reis, Paulo Roberto Bond Reis. Agravado:

V. H . C. (Representado(a). Advogado: leoni A ldete Prestes Naldino, A lvacir Machado.

Órgão Julgador: 11 Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho: Desaição:
Despachos Decisórios

1- Tendo em vista o que consta do presente protocolado. notadamente da

informação n° 28/99 da Chefia da D ivisão de Adm inistração de Materiais e

da manifestação da Diretoria do Departamento do Patrimônio. autorizo a

adjudicação dos itens 42. 43. 44. 45. 46. 47. 48. 49. 50. 51. 52. 53. 54. 55. 56.

57.58.59.60 e 61 do procedimento Iicitatório Tomada de Preços n° 01/99. à
empresa ROSSANA. CAMPELLO MANFREDINI - PAPELUX. pelo valor totai e

global de R$ 3 6 .0 5 8 .5 0 (trinta e seis m il. cinqüenta e oito reais e cinqüenta

centavosl. observadas as dispasições legais e as alteraçães apontadas pelo

novo Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça;

11 - Ao Departamento Econôm ico e Financeiro. para em issão de nota de
empenho;

111- Publique-se.

Em 20 de outubro de 1999.

"'.
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25-10-1999Em itido em

Ordem Processo
001 0084261.3
001 0084261.3
001 0084261.3
001 0084261.3

íNDICE DE PUBUCAÇAo

RELAÇÃO N° 185/99

CURITIBA, 5!...FEIRA, 28/10/1999

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Advogado
Alvacir Machado

leoni A ldete Prestes Naldino

Paulo Roberto Bond Reis

Sergio Bond Reis

0084261-3 Agravo de Instrumento

I D ivisa0 de Processo Civel

Seçlo da 1. Câmara C lvel

Relaçlio No. 1999.03936 de Publicaçlo (Analftica)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

001.

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
I CÂMARAS CÍVEIS I

I D_I_VIS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_SO_C_ÍV_E_L__ I

DIÁRIO DA JUSTiÇA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Curitiba, 22 de outubro de 1999.

R C O L Y R O D R IG U E S D A C O S T A

P r e s id e n te d a C o m ; s s d o d e A b e r tu r a e J u lg a m e n to d e C o n v i t e s

RELAÇÃO N° 183/99

Prol. 103247/99 - UPGRADE DE COMPUTADORES PARA SOLUCÃO

DO BUG 00 MILÊNIO .

pág. 06

m - DESCLASSIFICAR a empresa PHILIPS DO BRASIL
LTDA., por desatendimento ao item 01 das Observações do Edital (não

apresentou C8tá10g~do nobreak e não apresentou catálogo do protetor contra
descargas abno.féticas tipo BST-Antiraio-Teleplus), ao item 05. letra a das

Observações do EdU •• (não apresentou o Certificado de Homologação da mesa

operadora) e ao item 02. das Observações do Edital (os prazos de garantia

apresentados para os eqwpamentos, não atendem ao item ~... nio poderá ser
inferior a um (01) ano);

N - JULGAR PREJUDICADO o presente procedimento

Jicitatório face a desclassificação de todas as empresas participantes;
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

I - Acolho o parecer de fs. 12 usque 34. bem como a manifestação de fs. 36

a 40. respectivamente da Assessoria Jurídica e da Diretoria do

Departamento do Patrimônio:

11- Tendo em vista o que consta do presente expediente. observado o

contido no protocolado com n° 42.605/99 bem como a decisão da

Com issão de Julgamento de Licitaçães nas modalidades de Tomada de

Preços e Concorrências exarada no pleito licifotório Tomada de Preços n°

09/99. designo Com issão supervisionada por Á lvaro Sérgio R incoski Faria

(AssessorJurídico ora ocupante do cargo em com issão de Diretor do

Departamento do Patrimônio). presidida por Nelson Joaquim Santos

(Técnico Judiciário - Supervisor do Centro de Processamento de Dados).

tendo como membros Luiz Fernando Molelta A lves (Programador de

Computador - Chefe da Divisõ" de M icroinfomática). Paulo Cesar Azevedo

Penteado (Técnico Judiciário - Chefe da Seção de Hardware). Antônio

C larete dos Santos (Técnico Judiciário - Chefe da Seção de Software).

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior (Assessor Jurídico - Presidente da

Com issão de Abertura e Julgamento de Licitações na modalidade de

Convite) e Marco Antônio Panisson jO ficial Judiciário - Presidente da

Com issão de Julgamento de Licitaçôes nas modalidades de Tomada de

Preços e Concorrências). para formalizar procedimento adm inistrativo

objetivando a aquisição de peças para atualização dos 716 (setecentos e

dezesseis) m icrocomputadores de propriedade deste Tribunal de Justiça ..

observadas as especificações técnicas a serem fornecidas pelo Centro de

Processamento de Dados. independentemente de medida licitacionol sob

amparo do artigo 37. caput. da Constitu ição Federal. artigo 24. inciso IV. da

Lei Federal n° 8666/93. considerados ainda os artigos 4° e 5° da Lei de

Introdução do Código C ivil Brasiie iro;

111- Ao Departamento Econôm ico e Financeiro para bloqueio de verba;

IV - Após a conclusão dos trabalhos da aludida com issão, retomem os autos
a esta Presidência para nova apreciação e deliberação.

V - Publique-se. Em 20 de outubro de 1999.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N° 184/99

Prol. 58.428/99 - CHEFE DA DIVISÃO DO CENTRO DE

PROCESSAMENTO DE DADOS.

o p r e s e n te .recarso ., manife5ta!Dente ~rocede.ote, porqaa.nto, t:e.ndo

s id o conferido, ao i lu 6 t . r e Advogado do Agrava.nte, podare6 para

tran6igir, d1~n6ável a p r e 6 e n ç a de6te par& a r a l i z a ç ã o da

a u d iê n c ia de c o n c i l ia ç ã o , tal comodiapoato 6.Ç).rea.s,ame,ntepelo art:.

33.1, "in ~i.ne", do CPC. Con6eqtientemsnte, na forma. do a r t . 557 do

CPC, negO seguimento a e.te agravo da inst:rttmento. Intimem-ae.
C'aritiba, 21 de oatnbro de 1999. 1Je5. Pacheco Rocba, .Relator.

I - Adoto integralmente, como razão de decidir, os termos do relatório

expasto_pela douta Com issão de "bertura e Julgamento de Convites para.

consequentemente. NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela

concorrente PROHARD COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.. assim como
ao recurso ex-offício manifestado pela referida Com issão;

11 - Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente. peio critério

de menor preço. à empresa INFOHOUSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE

PRODUTOS PARA INFORMÁTICA no item 1. peio valor de R$ 20.205.00 (vinte

m il e duzentos e cinco reais). observadas as disposições legais;

111- Ao Departamento Econôm ico e Financeiro para em issão de nota de
empenho;

IV - Publique-se.

Em 18 de outubro de t 999.

I D ivisão de Processo Cível
Seção da 2- Câmara Cível

Retaçlo No. 1999.03938 de Publicaçlo (Analítica)

INDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado
Eduardo Costa Coelho Leal

Henoch Gregorio Buscariol

João Batista dos Anjos

Marcia E liza de Souza

Mozart P izzatto Andreoli

Paulino Andreoli

Sandra Mara Pereira

Teófilo Luiz dos Santos Neto

Página 001

Em itido em 25-1()..1999

Ordem Processo
001 0083983-0
002 0084215-1
002 0084215-1
001 0083983-0
002 0084215-1
002 0084215-1
002 0084215-1
002 0084215-1



pág. 16 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, S!.. FEIRA, 28/10/1999

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMP \RGADOR
SYONEY DlITRICH ZAPPA, PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL DE JUSTiÇA, NOS
AUTOS DE RECURSO ESPECIAL N° 98.2485-915, DE CURIÚVA.

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RECORRIDOS: L. E. S. e R. L. S.
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ISIDORO.
INTERESSADOS: P. R. S. L. e W. C. S. L. (Menores).

FOOOCONSE I1 l0DAMA~

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

128 /99 da 4a . Va ra C ri.m i.na .l da C om arca de Lond rin a a advogado

lega lm en te constitu ído pelos .impetrantes e para de~ezm :nar o

imediato desentranhamento dos documentos bancários e E~s~a~s das

im petran tes dos re fe rid o s au tos, guardando-se em co fre ~ud ic ia l,

onde £ icarà~ apenas à disposição daquele Juízo . 3 .1 . N o ti:E .1que-se ~

au to ridade apon tada com o coa to ro !!: para cumprir a l.im i.na.r (L e .1

1533 /51 , art. 7 ° , inc. II) e para , em 10 (dez) d ias, fo rnecer

in fO z:m aÇÕ 6S .3 .2 . D ian te da concessão da lim inar, in tim em -se 0 :
patronos dos i.nq :le tran tss para que , em dez d ias, cC JZ¥ 'lem en t~

instrução do ped ido COU l cópias dos dezna.is docum en tos dos re:Eer.1dos

au tos que en tenderem necessário s para ta l fim . 3 .3 . In ti.m em -se.
Curitiba, 22 de ou tub ro de 1999 . Desembargador Tadeu C osta Relator

2. RECURSO ESPECIAL - MENORES N° 98.2485-912.

RECORRENTE: I. A. M. S.
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NETO.
RECORRIDOS: L. E. S. e R. L. S.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ISIDORO.
CRIANÇAS: P. R. S. L. e W. C. S. L. (r.,enores).

-Ao propósito de refonnar o V . acórdão unânime de fls. 275-279 (duplamente declarado às
fls. 303-305 e 362-364-MP), prolatado pelo colendo Conselho da Magistratura desta Corte
de Justiça, cuja ementa assim resumiu, no essencial, a vexa ta guaes tio , ve rb is :

"ADOÇÃO. DESTITUiÇÃO DE pATRIO PODER TERMO DE RENUNCIA, FIRMADO
PELOS PAIS. MENOR PRETENDIDO ADOTADO POR CASAL INTERNACIONAL.
DEFERIMENTO DA ADOÇA0. TERCEIRO PREJUDICADO. APELAÇÃO
INTEMPESTIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. O prazo deferido para terceiro
recorrer é o das partes, Interposta a apelação contra decisão que destituiu 05 pais
biológicos do pãtrio poder e decretou a adoçA0 dos menores. por terceiro
prejudicado (mãe dos adotados) fora do prazo legal (art. 198, 11,do ECA), não se
conhece do recurso. - (fls. 275), I. A. M. S. interpõe o tempestivo recurso especial d~ fls.
302-311, com arrimo no art. 105, m, letra -a-, da Çonstituiçao Federal, onde procura
evidenciar que o aresto hostilizado teria malferido os artigos 24, 46, inciso IV, e 47, ~ .6°,
da Lei nO8.069190 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e ainda o art. 463 do Código
de Processo Civil, ante a ausência de publicação da sentença de fls. 88 usque 90, que
deferiu a adoçáo das crianças P. R. S. L. e W. C. S. L., ao casal L. E. S. e R. L. S. .o
recurso especial, ao meu sentir, está a merecer o exame de qualidade do Supenor
Tribunal de Justiça. Sustenta a recorrente, em suma, que "a dou ta sen tença de fo lhas

núm e ro 89, nao tem o com ando pa ra que se ja pub licada , nao fo i p ub licada , n lo
ex is tia pa ra o con /Jec im en to de te rce iro s " na medida em que "não se deu à sen tença

a ob rig a tó ria pub lic id ade para o conhec im en to de te rce iro s " (fls. 310). Não se perca
de vista que a insurgente obteve acórdão favorável quando do julgamento do agravo ?e
instrumento nO 97.214-4, declarando sua legitimidade em recorrer como terceiro
interessado, em ementa assim redigida, vem i.: "D EST ITU IÇ ÃO DE PÃ T~ IO

PODER /ADO çA 0 . M ENORES ADO TADOS POR ESTRANGE IRO S . APE LAÇAO ,

IN TERPO STA PELA M ÃE DOS ADO TADOS , N ÃO RECEB ID A . AG RAVO . RECURSO
PROV iDO . N ao in te rv in do na açao de des titu ição de pá tr io pode r e de adoçS o ,

ju lg ada p ro ceden te , a mãe dos ado tados , e s ta tem leg itim idade pa ra ~o rre r da

dec isao . com o te rce iro p re jud icado " (fls. 102 - autos em apens.o). Apesar diSto, após
processado o recurso de apelação, por força do comando existente no acórdão do agravo
de instrumento (fls. 102-106/apenso), conforme ementa acima transcrita, a recorrente teve
sua apelação julgada intempestiva pelo mesmo órgão colegiado, ao entendimento de que,
verbis: "Assim, tratando-se de terceiro prejudicado. o prazo para recorrer conta-se a
partir da data em que as partes da demanda foram intimadas da sentença. No caso.
os interessados (autores e .órgão ministerial) foram Intimados em 6.1.97 - a ação
proposta não corre nas férias (art. 174, do C. P. Civil).; õ prazo recursal de dez (10)
dias iniciou-se em 3.2.97 (2- feira). findando em 13.2.97 (4- feira de cinzas); a
apelação foi entregue ao Qscrivão em 10.3.97 (f. 103), portanto •.lntempestivC!mente"
(fls. 277). No intuito de reverter o posicionamento finnado pelo colegiado, a recorrente
opós embargos de declaração, visando demonstrar a tempestividade do recurso de
apelação, finne no entendimento de que houve "erro material constante da ausência de
publicaçAo da respeitável sentença de primeiro grau, que data vênia não transitou
em julgado" (fls. 298). Idem em relação aos embargos declaratórios interpostos pela

douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 350-356), que assim se posicionou sobre o tema
em discussão, litte rah 'm : "Com efeito, consoante se verifica do contido no v. acórdão
nO 8237 (fls. 275 /279 ), recusou o órgão colegiado a tempestividade do apelo em
eplgrafe ao argumento de que o prazo recursal do terceiro prejudicado con~-se dai
data da Intimação das partes, olvidando, porém, que não se tratou de sentençar
proferida em audiência e que a parte adotante e o Ministério Público se deram por'
Intimadas "em cartório". não se dando publicidade adequada da Intimação pela via
mais comum, que é atualmente o Diário da Justiça, pois d'outro modo o terceiro não
poderia ter acesso a postura judiciária porventura prejudicial a ele" (fls. 352-353).
Sendo assim, entendo plausível o argumento delineado pela recorrente, devendo o
recurso especial ser alçado à instãncia superior para melhor análise da vexa ta guaes tio .

Diante do exposto, admito o recurso especial ora interposto. Publique-se. Atendidas as
formalidades legais, subam os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13
de outubro de 1999. assoSYDNEY DIITRlCH ZAPPA, Presidente.

-Ao propósito de refonnar o v. acórdão unânime de fls. 275-279 (duplamente declarado às
fls. 303-305 e 362.-364-MP), prolatado pelo colendo C~nselho da Magistratura desta Co~e
de Justiça, cuja ementa assim resumiu, no essencial, a vexam .guaes tio ve rb lS :

"ADOÇÃO. DESTITUIÇAo DE PÁTRIO PODER. TERMO DE RENUNCIA, FIRMADO
PELOS PAIS. MENOR PRETENDtDO ADOTADO POR CASAL INTERNACIONAL
DEFERIMENTO DA ADOÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. APELAÇAo
I!'lTEMPESTIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. O prazo deferido para terceiro
recorrer é o das partes. Interposta a apelaçAo contra decido que destituiu os pais
biol6gicos do pátrio poder e decretou a adoçA0 dos menores, por terceiro
prejudicado (mãe dos adotados) fora do prazo legal (sr!. 198, li, do ECA), não se
conhece do recurso:(f1s. 275), I. A . M. S. interpõe o tempestivo recurso extraordinário

3. RECURSO EXTRAORDINARIO - MENORES N° 98.2485.913.

RECORRENTE: I. A. M. S.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS NETO.
RECORRIDOS: L. E. S. e R. L. S.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ISIDORO.
INTERESSADOS: P. R. S. L. e W. C. S. L. (Menores).

plausível o argumento delineado pelo recorrente, devendo o recurso especial ser al~do
à instância superior para melhor análise da vexa ta guaes tio . Oia~te do expo~to, admito o
recurso especial ora interposto. Publique-se. Atendidas as fonnalldades legaiS, subam os
autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 13 de outubro de 1999. asso
SYDNEY DIITRICH ZAPPA, Presidente.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

003 . 00842264 Mandado de Segurança (gr-<:r)

Protocolo: 19991103951.Comarca: Cambé. Vara: Va~a Cri';l.inal e Anexos. Açã~
Originária: 9500000173 Ação Penal. Impetrante: Osmir Esplrito Santo. Advogado.
Marcelo Leal de Lima Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cambe Vara
Crime e Anexos. Órgão Julgador: Grupo de Camaras Criminais. R~l~or: Das. D to
Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Campos Marques. Despacho.

MANDADO DE SEGURANÇA W 84.226-4, DE CAM BÉ - VARA c::RDaNAL E

ANEXOS. IMPETRANTE: OSM IR ESPÍRITO SANTO . D fPE7 'RADO JU IZ DE

ZRE ITO DA CCMARCADE CAM BÉ - VARACR .1M EE ANEXO S . 1 . Po r cau te la ,

~oncedo a lim inar pleiteada, para suspender o ju lgam en :o pelo

Tribunal do Júri, a té a decisão deste m andam u.s. 2 . C om un .1que-J!le ,

com urgência , ao r. Ju ízo .iJ :l:pe trado , solicitando 48 i.n:Eozmações de

estilo . 3 . In tim e-se . Curitiba, 22 de outubro de 1 . 999 . CAM POS

HARQOES Ju iz Convocado

-Ao propósito de refonnar o v. acórdão unânime de fls. 275-279 (duplamente declarado às
fls. 303-305 e 362-364-MP), prolatado pelo colendo Conselho da Magistratura desta Corte
de Justiça, cuja ementa assim resumiu, no essencial, a vexa ta guaes tio ve rb is :

"ADOÇÃO. DESTITUiÇÃO DE pATRIO PODER. TERMO DE RENUNCIA, FIRMADO
PELOS PAIS. MENOR PRETENDIDO ADOTADO POR CASAL INTERNACtONAL
DEFERIMENTO DA ADOÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. APELAÇÃO
INTEMPESTIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. O prazo deferido para terceiro
recorrer é o das partes. Interposta a apelaçao contra decido que destituiu os pais
biológicos do pátrio poder e decretou a adoção dos menores, por terceiro
prejudicado (mãe dos adotados) fora do prazo legal (ar!. 198, I~ do ECA), nã,fse
conhece do recurso:(f1s. 275), o Ministério Público do Estado do Paraná interpOê o
tempestivo recurso especial de fls. 367-374, alinhavado no art. 105, 111,letra -a-, da
Constituição Federal, onde procura evidenciar que "reside a vexa ta quaes tio em
deslinde: (1) sobre a demonstraçao da tempestividade de apelaçlo de terceiro que
não teve acesso a sentença que lhe causou prejuizos, posto que a mesma não foi
divulgada em órgAo oficial, ex vi da combinada Inteligência dos artigos 499 e 506, li,
ambos do Cõeligo de Processo Civil; e (2) sobre a presença de Insanável nulidade.
por nao oitiva da mãe das crianças adotadas no presente procedimento, face ao
disposto nos artigos 166, parágrafo único, da Lei nO8.069/90"' (fls. 368). O recurso
especial, ao meu sf'ntir, está a merecer o exame de qualidade do Superior Tribunal de
Justiça. Sustenta a rtlcorrente, em suma, que "o ac6 rdáo re co rrid o p ro vocou m an ife s ta

nega tiva de v igênc ia aos a rts . 499 e 506, li, am bos do CPC e ao pa rág ra fo ún ico do
a rt. 166 , da Le i nO 8.069'90. ense jando . des ta fo rm a , a que se ja buscada sua re fo rm a

a tra vés da v ia re cu :s i,a e spec ia l" (fls. 370). Não se perca de vista que a insurgente
obteve acórdão favorá\ i quando do julgamento do agravo de instrumento nO97.214-4,
declarando sua legiti,- i:..ade em recorrer como terceiro interessado, em ementa' àssim
redigida, vem i.: "I 'E S T lTU lÇ ÃO DE PÁTR IO PODER /ADOÇÃO . M ENORES

ADO TADOS POR E . ~R ANG E lRO S . APE LA çAO , IN TERPO STA PELA M ÃE DOS
ADO TADOS , N ÃO R ' :::BlDA. AGRAVO . R ECURSO PROV IDO . N 'o Intervindo na
açáo de des titu içáo ~p ;jtr io pode r e de adoça0 , ju lg ada p ro ceden te , a mae dos

ado tados , e s ta tem I':,.:,it im ldade pa ra re co rre r da dec is4o , com o te rce iro

p re jud icado " {fls. 102 - <.lutosem apenso). No intuito de reverter o posiciona-mento
finnado pelo colegiado, ..,Órgão Ministerial argumentou "a tendendo à necess idãde do

exp lic ito p reques tio n s l 'Je llto , In te rpôs em ba rgos dec la ra tó rio s , com o r ifo de re ve la r

a tem pes tiv id ade do ap l." fi em v is ta da com b inada in te lJg fn c ia 'd o s a rts . 499 e 506,
11 ,am bos do CPC e de . Jon ta r a in d ispensáve l obse rv lm c ia , quan to à adoção , do

pa rág ra fo ún ico do a rt. 1r.l, da Le i nO 8.069190" (fls. 368). Sendo assim, entendo



DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSnçA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 97,271-3.

ACUSADO: W. S.
ADVOGADOS : GERALDO NEI TOlEDO CAMARGO, IBERE EDUARDO SASSO,
ROMEU FELIPE BACElLAR FilHO e ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA,

-Recebo o recurso em ambos os efeitos. Feitas as anotaçOes necessárias, remetam-se OI!

autos ao Egrégio Órgao Especial para os devidos fins. In!. Currtiba, 14 de outubro dE
1999. assoDes. OSIRJS FONTOURA, Corregedor-Geral da Jusliça."
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elc art. 100), em razão, principalmente, de dois aspectos: a presunção de melhor
atendimento das necessldadês básicas pela famflia natural e flagrante
inconveniência da ruptura de vinculas efetivos tão importantes para estruturação da
personalidade do jovem" (fls. 171). Tais argumentos estão a justificar, ao meu sentir,
que se dê alçada ao presente apelo especial.
Recurso Extraordinário Encontra-se no apelo extremo a alegação de que teria sido
violado o S 8° do artigo 226 da Lei Maior. Parece-me, também, assistir razão ao
recorrente quando sustenta que: "Como sabido, o art. 226, S ao, da Constituição
Federal, prescreve que a familia, na pessoa de cada um dos que a integram,
merecerá assistência do Estado. É de se indagar a' finalidade de semelhante
dispositivo, para, em seguida, obter em resposta, a razlo óbvia de visar a
manutenção dos vfnculos familiares, ou seja, a preservaç.lo do núcleo fundamental
da sociedade. E nessa linha de ri!lciocinio, é forçoso concluir ser regra a
permanência da criança eJou do adolescente, mesmo que se encontre em situação
de risco pessoal ou social, o quanto posslvel no selo de sua familia natural,
constltulndo-se sua colocaçlo em familia substituta numa verdadeira exceçAo,
somente admissivel quando houver absoluta inviabilidade da primeira soluçA0" (fls.
179-180). Sendo assim, entendo ser plauslvel o argumento delineado pelo recorrente,
devendo também o recurso extraordinário ser alçado à instância derradeira para melhor
análise v e n ta q u a 8 s t lo . Diante de tais considerações, admito ambos os recursos
ofertados pelo Ministério Público do Estado do Paraná. Publique-se. Cumpridas as
forma1idades legais, subam os autos inicialmente ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 13 de outubro de 1999. assoSYDNEY DmRlCH ZAPPA, Presidente.

Curitiba, 25 de outubro de 1999..
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P R O C E D tN C IA P A R C IA L D A A çA o S E P A R A Ç A O D O S IR M A o s

E X C E P C IO N A U D A D E C A R A C T E R IZ A D A - F U N D AM E N TO S C O M P R O V A D O S •

S E N T E N Ç A C O R R E T A - A P E LO A Q U E S E N E G A P R O V IM E N TO •• In e x ls te n le s o u

n 'o Im p lem e n ta dO s p ro g ram a s d e a u x ilio á (em ,"a , n 'o p ~ ~ ' a jH e s u n ~

le g a l, a c o lh id a pelo E s ta tu to d a C rIa n ç a e d o A d o le s c e n te , d e q u e a c r ia n ç a estam
m e lh o r a te n d id a na tS m flla n a tu ra l, m o n n e n te S8, a lém d is s o , os Iirtos demonstnun
o c o n tn lr io , a u to r iz a n d o a e x t ln ç 'o d o p à tr io p o d e r ." (fls. 137), inlerpOe o Ministério
Publico do Estado do Paraná tempestivos r.cursos especial de fls. 166-174 e
extraordinário de fls. 175-182, ambos lastreados na alínea B dos respedivos permissivos
constitucionais. .
Recurso Especial Traz o presente inconformismo a alegaçêo de maltrato aos artigos 19,
22, 23, 100, 101 e 129, incisos I e X, todos da lei n' 8.069190 (EstaMo da Criança e do
Adolescente). Reputo razoável a invocada contrariedade aos artigos acima referidos, na
medida em que, Como evidencia o ilustre representante do "'parquef', v e rb is : "C om

e fe ito c om p u ls a n d o os B U to s , v e r if ic am o s tra ta r -s e de p ro c e d im e n to d e d e s t itu iç á o

d e pétrio p o d e r In s ta u ra d o p e lo /rIlnlstério P ú b lic o c o n tra /ri. J. S . A . e D . /ri. A .,
o b je t iv a n d o v e r d e c re ta d a a p e rd a d o p á tr io p o d e , p o r e le s e x e rr : id o em re la çS o a
C. S. A. e /ri, S. A ., ro s p e c t lv am e n te n a s c id o s em 01 d e m a rç o d e 1994 e 24 d e

o u tu b ro d e 1991 (c e r t ld 6 e s d e n a s c im e n to d e f ls . 09 e 1 0 ) . A o f in a l d o fe ito , foi
d e c re ta d a a d e s t ltu lç lo d o p o d e r p a re n ta l q u e os a p e la n te s , e x e re lsm em te /a ç lo B

se f i lh o C., o m e sm o n 4 0 o c o rre n d o em re la ç ã o ao in fa n te M ., q u e p e rm a n e c e u em
c om p a n h ia da a p e la n te M. J . e s e u am lJ s io . Os a re s to m a n tiv e ram B se n te n ç a

m o n o c rá t ic a h ig id a e, d e s s a fo rm a , d e ram ao caso um a s o lu ç lo s u l g e n e r is , p o is ao
p a s s o q u e e n te n d e ram p o s s lv e l B m a n u te n ç 4 0 d a c r ia n ç a M. s o b o p á tr io p o d e r d o s

a p e la n te s . n o ta d am e n te d e v id o ao fa to d e a a p e la n te M. J ., c om a q u a l o In fa n te

re s id e , re u n ir m in /m a s , porém s u f ic ie n te s c o n d iç 6 e s de c r lf t - Io e e d u c á -- Io ,

e n te n d e ram ça b iv e l a d e s t itu iç ã o do p á tr io p o d e r em te la ç lo ao jo v em C •• -ao
e n te n d im e n to d e q u e o m e sm o se e n c o n tra m e lh o r am p a ra d o .n a 'am /lia s u b s t itu ta

p a ra a q u a l fo i e n c am in h a d o m e d ia n te g u a rd a " (fls. 170). E mais adiante, apoia a sua
tese na sistemática do Estatuto da Criança e do Adolescente, sobre o tema do direito
fundamental à convivência familiar, preferencialmente junto à família natural, l i t re ra t im :

"Pela sistemática do Estatuto da Criança e do Adolescente, é garantido o direito
fundamental à convivência familiar, preferencialmente junto à familia natu~1 (art. 19

145199

MAGISTRATURA

RnAÇ.lO N.o

DIViSA0 DO CONSELHO DA

Curitiba, 25 de outubro de 1999.

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

CURITIBA, 5!.. FEIRA, 28/10/1999

de fls. 313-317 com esteio no ái-t. 102,111,letra "a", da Constituição Federal, onde procure
eyjp<>.fl?ar~ue 'o aresto hos!i!izad9,telj.a rna.'(eqd.l'ós,artillos 5'"inciso ~1}{,!l3,jnciso IX, e
133.•.todas da Lei Maior. o apel.o..r:~ro,aQ_meusentIr, está a merecer melhor exame pelo
Suprl~tnoTribunal Federal. Sustenta a recorrente, em suma, que "a re s p e itá v e l d e c ls 'o

de p r im e iro g ra u n 'o fo i p u b lic a d a , n 'o te n d o o d ig n o p ro la to r te rm in a d o s e u o fic io .

A g ra v o u o p re ju lz o da re c o r re n te a In t im a ç 'o d a s p a r te s (A d o ta n te s e M in is té r io

P ú b lic o ) m e d ia n te a in v e n ç ã o da re n ú n c ia ao p ra z o re c u rs a l, d a ta v á n la , p ro ib id a

em n o s s o o rd e n am e n to ju r ld ic o , p a ra o c a s o s u b ju d ic e . A re c o rre n te p a r te le g it im a

do fe ito , c o n s id e ra d a p e la n o b re m a g is tra d a q u e e x am in o u a a dm is s ib il id a d e d o

recurso de a p e lo c om o te rc e ira n S o In te re s s a d a . F o i a re c o r re n te e x ila d a d o tram ite

p ro c e s s u a l p e la a u s á n c ia d e re s p e ito 80 p r in c ip io da p u b lic id a d e im p e ra t iv o p a ra

to d o s os a to s q u e o c o rrem n o s 6 1 9 'o s d o P o d e r J u d ic iá r io ." (fls. 315). Não se perca
de vista que a insurgente obteve acórdão favorável quando do julgamento do agravo de
instrumento n° 97.214-4, declarando sua legitimidade em recorrer como terceiro
inleressado, em emenla assim redigida, ~ "D E S T T T U IÇ A o D E pA T R IO

P O D E R /A D O Ç A 0 . /r IE N O R E S A D O T A D O S P O R E S T R A N G E IR O S . A P E LA çA O ,

IN T E R P O S T A 'P E L A /r IA E D O S A D O T A D O S , N A o R E C E B ID A . A G R A V O . R E .C U R S O

P R O V ID O . N lo in te rv in d o n a a ç lo d e d e s t ltu iç 'o d e p á tr io p o d e r e de a d o ç lo ,

ju lg a d a p ro c e d e n te , a m a e d o s a d o ta d o s , e s ta tem le g it im id a d e p a ra re c o rre r d a

d e c is lo , c om o te rc e iro p re ju d ic a d o " (fls. 102 - autos em apenso). Apesar disto, após
processado o recurso de apelação, por força do comando existente no acórdão do agravo
de instrumento (fls. 102-106/apenso), conforme ementa acima transcrita, a recorrente teve

sua apelação julgada intempestiva pelo mesmo órgão colegiado, ao entendimento de que,
verbis: "Assim, tratando..se de terceiro prejudicado, o prazo para recorrer conta-se a
partir da data em que as partes da demanda foram intimadas da sentença. No caso,
os interessados (autores e órgAo ministerial) foram intimados em 6.1.97 - a açAo
proposta não corre nas férias (art. 174, do C. P. Civil) -j o prazo recursal de dez (10)
dias iniciou-se em 3.2.97 (r feira). findando em 13.2.97 {4. feira de cinzas)j a'
apelação foi entregue ao escrivão em 10.3.97 (f. 103), portanto, intempestivamente"
(fls. 277). No intuito de reverter o posicionamento firmado pelo colegiado, a recorrente
opôs ~mbargos de declaração, visando prequestionar a matéria tratada nestes autos,
firme na entendimento de que "e n te n d e u a d e c is 4 0 g u e rre a d a q u e a d e c is lo de
p r im e iro g ra u tra n s ito u em ju lg a d o , c o n s id e ra n d o q u e a p a r te te rc e ira in te re s s a d a

tem q u e a tu a r n o s m e sm o s p ra z o s d a s p a r te s , ocorre q u e Is to é v á lid o q u a n d o

e x is te a p u b lic a çS o " na medida em que "n 'o h a v e n d o p u b lic a ç lo ,

c o n s e q u e n tem e n te n lo h a v e rá tra n s ito em ju lg a d o " concluindo "d a / a v io la ç lo d o

a r t ig o 93, in c is o IX , da C o n s titu iç lo F e d e ra l" (fls. 315). Sendo assim, entendo
plausível o argumento delineado pela recorrente, devendo o recurso extremo ser alçado à
instãncia derradeira para melhor análise da v e x a ta g u a e sU o . Diante do exposto, admito o
recurso extraordinário interposto. Publique-se. Oportunamente subam os autos ao egrégio
Supremo Tribunai Federal. Curitiba, 13 de outubro de 1999. asso SYDNEY DITIRICH
ZAPPA, Prosidenle. .

Curiliba, 25 de outubro de 1999.
COORDENADORIA DE LONDRiNA

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

146/99
EDITALDEINSCRJÇAON' 003, 99

PUBUCAcAO PE PESPACHO

. ,
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCElENT1ssIMO SENHOR DESEMBARGADOR
SYDNEY DlTIRJCH. ZAPPA, PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL DE JUSTiÇA, NOS
AUTOS DE RECURSO ESPECIAL. N' 98.2334-812 E RECURSO EXTRAORDINÁRIO N'
98,233oUI3, DE CRUZEIRO DO OESTE.

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RECORRIDOS: M. J. S. A. e D. M. A.
ADVOGADA: MARCIA DA SilVA PAISANA.
INTERESSADOS: C. S, A. eM. S. A. (Menores).

"Com a flnali_ de reformer o V. ac6rdAo unAnime de fls. 137 lWIIII141 (declarado 8
fls. 160-163), do colendo Conselho da Magisliatu-a _8 Corte de Justiça, cuja..-
BlSim resumiu, no -.:iaI, 8 __ ,,-, DmiI: -DIREITO AlIINFAIicIA E AlI
JIIVENTlJDE • DfS7l7UlCAo DO pATRIO PODER • DUAS C R IA N Ç A S •

o OOUTOR TOSHIHARU YOKOlotIZO, 00. COORDENADOR GEAAL DO CURSO DE
PREPARAÇÃo A MAGISTRATURA. EM LONORlNA, NO USO OE SUAS ATRlBUlçOES,
COIIFERlOAS PB.A R1õSOl.UÇIO N' 01187, DO CONSElMl TÉCNICO OA ESCOlA
SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO p~

FAZSABER,a quem inleressa' possa, que noperlododo 11do Outubro•
19 do _."0 do 1., estarao aber1as as insaiçaes para o segundo teste seletivo para
preenchimenI:>de _ (201 vagas """nCl .IM do 12'. CURSO DE PREPARAçAO A
IIAGlSTRAT1JRA,E111.l1N11R1N.t,a ser nillistlado a pa1ir de Ieverein:ll 2000,com 800 (oiIocen1as)
horaHuIas, O Cone Iuncionar.lno Cen1rode EstudosSociaisAplicados- CESA,da Universidade
Es1aduaIde L.oncma,no pertodonolllmo,de segundaa se.dlHeira,das 19:15às 22:50horas,com as
segui_ dscipIinas:Hermenêutica,Unpgem Jur1<ka,Inrancia• JuvenIII(!e,DireitoConstiWcionaI,
0rgaIizaçlI0 Judcilria, DinlIm Comert:ial,Direilo Civil, DinlIm ProcessualCivil, Direilo Penal, Direilo
Processual Penal, DireiIo AliJinistralivo, Técnica EslruluraI da Sentonça, Direilo TribuUrio,
indellendeulei••• ,!" do EstilgIoniuistlado nas Vant5Clveis,Cririnais • JuizadosEspeciaisda Conwca
do LonOina,valendo JlO"')S para prova de tItlllos em COI1QISOS. sao ~ llIIa e ~:
loblOIliI da C6duIado I••••n' ,:!oIllctlIlia do dIDlamade bachanlIem DinlIm, 011 certI/I ' de



I- H O M O LO G O PARA Q U E SU RTAM O S JU R tD IC O S E LEG A IS

D ESIST t.N C IA REQ U ER ID A As FLS .248 , N O S TERM O S D O ART . 92

D O REG IM EN TO IN TERN O D O TR IBU N AL D E ALÇ AD A . II-

O PO RTU N AM EN TE , BA IXEM .

EFE ITO S , A

IN C ISO V II

IN T IM E -SE .

CURITIBA, 51.. FEIRA, 28110/1999

001 0134496-3
001 0134496-3
001 0134496-3

002 0139066-5
005 0138033-2

001 0134496-3

005 0138033-2
003 0145711-4/01

002 0139066-5
002 0139066-5

003 0145111-4/01

: 1999/54418

: 1999125598

: CURITIBA
: 14A VAAA CIVEL

: 9900000274 MEBIDA CAUTEIJl.R

: BANCO RURAL S/A

: IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

: EROS GIL PETERS

: IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA

: FERNANDO A. SPERB

: FRANCISCO BAAZ NETO

: SEGUNDA CÂMAAA CíVEL

: JUIZ MORAES LEITE

: DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO

AGRAVO DE INSTRtIMEN'l'O

AGRAVO DE INSTROHENTO

COM.I\RCA

VM<A
: MARINGA

: VAAA CIVEL

: MARINGA

: lA VAAA CIVEL

AÇÃO ORIGINÁRIA : 9500000141 REVISIONAL DE ALUGUEL

AUTOS COMPLEMENTA: O CONSIGNAÇÃO EM PAGAi~ENTO

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA TOZZO DE BE:NS PRÓPIOS S/C LTDA

ADVOGADO : RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO

: MARISTELA FERRER GARCIA SALVADOR

AGRAVADO : ANTONIO DERALDO CAPELETO

ADVOGADO : GILBERTO LUIZ QUEROLIM

6RGÂO JULGADOR : SEGUNDA CÂMARA CíVEL

RELATOR : JUIZ 2A. CAMARA CIVEL EM REGIME DE EXCECAO

RELATOR CONVOCADO: JUIZ CONVOCADO WILDE PUGLIESE

PROTOCOLO

0139066-5

6RGÂO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO

AGAAVADO

ADVOGADO

0134496-3

PROTOCOLO

COM.I\RCA

VM<A

AÇÃO ORIGINARIA

AGRAVANTE

ADVOGADO

EROS GIL PETERS
FERNANOO A. SPERB

FRANCISCO BRAZ NETO

GILBERTO LUIZ QUEROLIM
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO
IGUACIMIR GONCALVES • FRANCO

JAMES JOSE MARINS DE SOUZA
MARCUS VENICIO CAVASSIN
MARISTELA FERRER GARCIA SALVADOR

RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI

002.

DESPACHOS RELATOR

001.

Página 001

Emitido em 22-10-1999

PARANÁ

nesta Escola Superior da Magislratura do Parana-
mês de Outubro do ano de mil novecentos e noventa e nove

(Adauto Luis Fazian), Secretario do Curso, di!Jtei e

---==~~.".~~.
Coordenador Geral

TRIBUNAL DE J>LÇADA DO

I Divisão Civel

Segunda Câmara civel

páS. 18 DIÁRIODA JUSTiÇA
haver coIaoo l1'Iu; 01 (uma) foto 3.4; pag;,.,.nto da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). Será
facultada anda, a iMcriçio do aluno que estiver cunlllldo o 4'. 5'Ano do Curso de llireitll
provaoo através de certidao expeáda pela Ins1i1uiçaode Ensino. O cursista somente recebera o ~
de ~veilamento mediante a exibiçao de cópia do diploma de bacharel, devidamente ~ado. As
inscrições ser:lo recebidas na Secretaria da Escola - Fórum de Londrina - Fones-fax (43) _
321-5212/342-1891, das 08:30 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, e no CESA - centro d.
Estudos Sodals ApRc.>dos, Campus da Universidade Estadual de londrina - Fone (43) - 371-4365, das
19:00 as 21:30 horas. As Inscrições também ser:lo recebidas através de fax. via pos1a~ na Av. Duque
de CilXlas, 689 - Fórum - Centro Administrativo. 86015-902- londrina - PRo Para preenchimento das
vagas sera realizado teste de conhecimentos jurídicos, com questões objetivas de múltipla escolha,
no dia 27 I 11 I 99, no horãrio das 08:00 às 12:00 horas, vernando basicamente sobre o Direi10
Constitucional, Direi10 Administrativo, Direi10 Civil, llirei1D Processual Civil, Direi10 Penal e Direi10
Processual Penal, em salas do Centro de Estudos Sociais Aplicados. CESA / UEL, que ser:lo
preVl..,.,nte anunaadas, e o seu resultado divulgado até o dia 29 /11 /99, considerando-se aprovado o
candidato que obtiver médi nlma 5,0 (dnco), observada a ordem de classificaç:lo. De 29 de Novembro
a 03 de Demnbro de 1 , o candidato ~vaoo deverá efetuar o recoIhimeÍllIl da taxa de matricula de
acordo com as in . ,

I T_RIB__ UN_A_L_D_E_A_L_Ç_AD__ A I
I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
=================I D_IV_I_S_Ã_O_D_E_PR_O_C_E_SS_O_C_ÍVE_L__ I

Relação No. 1999.02536 de Publicação (Analítica) IN T IM E -SE O AG RAVEN TE PARA D AR ATEN D IM EN TO AO PAREC ER D A D O U TA

PRO C U RAD O R IA G ERAL D E JU ST IÇ A , SO B AS PEN AS D A LE I. APÓ S VO LTEM .

003. 0145717-4/01 AGRAVOREGIMENTAL

001. 0145594-1 AGRAVODE INS~

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO

CARLYLE PO??
LAURO CORREl\. MIRANDA JUNIOR
MAJEDA DENISE MOHD POPP

PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN

VISTA AO(S) AGRAVM)Q(S) - PRAZO 2 DIAS

ORDEM

001
001
001

001

PROCESSO
0145594-1

0145594-1

0145594-1
0145594-1

PROtOCOLO

COMARCA
VM<A

AÇÃO ORIGINÁRIA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGAAVADO

ADVOGADO

ÓRGÃO JULGADOR

RELATOR

: 1999/91171

: CURITIBA

: IA VARA DA FAZENDA PUBLICA

: 1457174 AGRAVO DE INSTRUMENTO

: ARAMIS JOÂO GIACOMASSI

: TUBONIVE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES nTDA

: ACACIO CORREA FILHO

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

: TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI

: MARCUS VENlCIO CAVASSIN

: SEGUNDA CÂMARA CíVEL

: JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA

PROTOCOLO

COMARCA
VM<A

AÇÃO ORIGINARIA

AGRAVANTE

ADVOGADO •

AGRAVADO

ADVOGADO

6RGÂO JULGADOR

RELATOR

Vista Advog.do

: 1999/88442

: CURITIBA

: 6A VAAA ClVEL

: 9900000517 EXECUÇÃO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

: CHEF VERGÉ - PANIFICAÇÃO E DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

: CARLYLE POPP

: MAJEDA DENISE MOHD POPP

: PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN

: ROBINSON CARLOS FRANCO - ME

: LAURO CORREA. MIRANDA JUNIOR

: SEGUNDA cÂMARA CíVEL

: JUI Z FERNANDO VI DAL DE OUVEI RA

: Lauro Corre. Mir&nda Junior (PR.006565)

I - C U ID A -SE D E AG RAVO REG IM EN TAL IN TERPO STO PO R ARAM IS JO ÃO

G LAC O M ASSI E TU BO N IVE EN G EN H AR IA D E C O N STRU Ç Õ ES LTD A , EM FAC E D E

D EC ISÃO Q U E N Ão C O N C ED EU EFE ITO SU SPEN SIVO AO AG RAVO D E IN STRU M EN TO

AN TER IO RM EN TE PRO TO C O LIZAD O .

PRETEN D EN D O A C O N C ESSÃO D E TAL EFE ITO SU SPEN SIVO , U T IL IZO U -SE O

AG RAVAN TE D E AG RAVO REG IM EN TAL PREV ISTO N O ART IG O 210 D O REG IM EN TO

IN TERN O D O TR IBU N AL D E ALÇ AD A DO ESTAD O D O PAPARÁ .

II _ - O C O RRE Q U E RESTA IN AD M ISS tVEL D AR SEG U IM EN TO AO REC U RSO , VEZ

Q U E VERSA EXPRESSAM EN TE O ART IG O 210 , SO BRE A IM PO SSIB IL ID AD E D E SEU

C AB IM EN TO Q U AN D O O O BJETO D A IRRESIG N AÇ ÃO SE TRATAR D E D EC ISÃO

C O N C ESSIVA O U N ÃO D E EFE ITO SU SPEN SIVO EM Q U ALQ U ER REC U RSO ,VERB IS :

H ART .210 . D A D EC ISÃO D O PRESID EN TE , DO V IC E -PRESID EN TE O U DO

RELATO R ., C ABE AG RAVO REG IM EN TAL , N O PRAZO D E (5) C IN C O D IAS , PARA O

Ó RG ÃO JU LG AD O R , C O M PETEN TE PARA C O N H EC ER DO PRO C ESSO EM Q U E FO I

PRO FER ID A , EXC ETO Q U AN D O SE TRATAR D E D EC ISÃO C O N C ESSIVA O U N Ào D E

EFE ITO SU SPEN SIVO EM Q U ALQ U ER REC U RSO . H (G R IFO N O SSO )

TRIBUNAL DE J>LÇADA DO PARANÁ

I Divisão Civel

Segunda Câmara Civel
PAgina 001

Emitido em 25-10-1999

PO RTAN TO , FAC E A IM PO SSIB IL ID AD E JU R tD IC A D O PED LD O , N EG O SEG U IM EN TO

AO REC U RSO , D EVEN D O SER D AD O C O N TIN U ID AD E AO PRO C ESSAM EN TO D O AG RAVO

D E IN STRU M EN TO , PARA U LTER IO R APREC IAÇ ÃO D E SEU M ÉR ITO .

IN T IM E -SE . APóS , VO LTEM C O N C LU SO S .

Relação No. 1999.02545 de Publicação (Analitica)
C U R IT IBA , 15 D E O U TU BRO D E 1999 •

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

• FERN AN D O V ID AL D E O LIVE IRA

RELATO R

ADVOGADO

ACACIO CORREA FILHO

ANTONIO CARLOS EFING

AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

ORDEM

003

DOS

DO'

PROCESSO

0145717-4/01

0138033-2
0147451-9

004. 0141451-9

PROTOCOLO

COM.I\RCA

AGRAVO DE INSTRtJKKN'l'O

: 1999/102572

: PONTA GROSSA
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MÉDIA FINAL
9,00

8,53

8,41
7,73
7,76
7,53
7,35
7,oJ
6,86

6,80

6,73
6.68

A D

C~~
Juiz de Direito

COMARCA DE CORONEL VIVIDA

A Doutora ADRIANA MARQUES DOS SANTOS
OSSIPI, MM. Juiza de Direito desta Comarca, faz saber, que tendo sido
realizada a. prova. para o Concurso para Provimento do Cargo de
Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário PúbUco da Comarca de
Coronel VIvida, Pr, constatou-se os seguintes resultados:

EDITAL PARA CONHECIMENTO DO
RESULTADO DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIllUIDOR E DEPOSITÁRIO PúBLICO DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PRo ÇOM O PRAZO DE 15DIAS.

COLOCACÃO NOME DO CANDIDATO
I•. LUl"r Mario Cristina SchuIz de Lima
201

• Lugar edson CristiaD Stn'en.'I
301

• Lugar Karini Francieli Bernardo Zaga
4•. Lugar André Albino Luchese
5-. Luzar AdIos Nazari Santos
6'. Lq8r Andria C.vall
- r , Lugar Man=eloAfonsoName
S-. Lupr DUmar Aluizio Veroneze
9•.Lupr Ma~a lld~rda RossFormiguieri
10' Lugar Daniel Vicente da Silva
Ua Lupr JonasRegaDo
1201 Lugar RosaDa Terestnba C.n'on

Os candidatOJ .bmo relacionados Dia foram aprovados, por alo alcançarem I:

média 6,00 (seis), na prova escrita.
Elol Trevisan 5,7
AuguslOMnriIo Marionl 5,2
Adriane Carta Barbosa Barilo 4,6
FabllUleBefllOr 3,4
Fica deste jA intimada • QJldidat. d.ssi.fiaula em .6. Lu=-r, para no prazo de- 15
dias, apresentar 05 documentos esigidos para I: inscriçJo. E pu. que chegue ao
conhedmmto de todos os interessados. especialmente I: acUdata acima. mandou
expedir o presente ecfjtaJ: que ,Ieri publicado DO local de CWitume deste Jufz:o e
publicad forma da lei

Dado s5ado ta cidade e Comana de Coronel Vivida. Estado do Paraná. aos
és de outubro de mil novecentos e noventa e nove. Eu"
(CIeus.IMarta Pimentel Vieira) Eseml o lIz lei e subserevl

. ' 8 0 U 2 '

EDITAL DE CITAÇ~O DE CALDEIRA & COSTA LTDA. e JOSE ANTONIODA COSTA
,COMO PRAZODE 30 DIAS

verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n.

000047/99, de EX.FISCAL-FAZENDA que lhe move FAZENDAPUBLICA DO ES-
TADO 00 PARAMA, que tramita neste Juizo Civel, sito à Rua Rafaini

Pedro, ~J 41.Colorado, 04 de outubro de

1.999.Bu~ AYA SATO,escrivã,diQitei' e subscrevi.
--------- 800~

K . 5.,,00

Edital de citação do executado CALDEIRA & COSTA LTDA. e JOSB ANTO-

NIO DA COSTA, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de

.cinco(05) dias, efetue o pagamento do debito de R$-1.216,BO

(10/98), referente a certidão de Divida Ativa 0.02130916-8,

02159909-3, 02181743-0 e 02237825-2i ou nomeie bens, sob pena de

penhora. Alertando o executado,' que intimado da penhora, poderIo

opOr embarQos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de

presumirem aceitos pelo executado como verdadeiros 08 fatos articu-

lados pelo autor, nos autos sob n.041/98 de EX.FISCAL-FAZENDA que

lhe move FAZENDA PUBLICA 00 ESTADQ DO PARA"A, que tramita neste

Juizo Civel, Bit~gRua Rafaini Pedro, D. 41.Colorado, 30 de setem-

bro de 1.999.Bu l,rl.o AYA SATO,escriva,digitei e subscre-

vi. . -' 8001

I

O

I
,COM

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

5345

COMARCA DE COLORADO

DE DIREITO DA VARA CIVEL

COMARCADE COLORAIlO- ESTADODO PARAIIA

Edital de citaç~o do executado SOPALLBTS IND. E COM.DE MADEIRAS

LTDA, atualmente em luoar ignorado, para que, no prazo de cinco

(05) dias, efetue o pagamento do debito de R'- 2.380,84 (08/99) e
acessórios, devidamente atualizados até a data do efetivo pagamen-

to referente a certidão de Divida Ativa n.02294868~7 e 02302135-8,

ou/~omeie bens, sob pena de penhora. Alertando o executado, que in-

timado da penhora, poderIo opOr embargos querendo, no prazo de

30(trinta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo executado como

EDITAL DE CITAÇ~O DE SOPALLETS IKD. E COM.DEMADEIRASLTDA
PRAZODE 30 DIAS

JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 0 0

PARANÁ.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECLAROU EXTINTA AS
OBRIGAÇÕES DA MASSA FALIDA DE ULTRAPLAC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA.
A OOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA
CIDAD!i E COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 00 PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi declarada por sentença a extinção
das obrigações da massa fulida de lTItraplae Indústria e Comércio de Madeiras Lida.
como adiante se vê; AUTOS N" 295198. VISTOS, ETC. MASSA FALIDA
ULTRAPLAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LIDA, devidamente
qualificada nos autos, pede a declaração da extinção das obrigações, com fulcro nos
artigos 135 e seguintes da Lei 7661/45, com a consequente 3utoJização para a
requerente voltar a exercer o comércio. Acostou os documentos de fls. 05/1 O dos
autos, dentre eles certidão da inexistência de processo por crime falimentar. Às fls. 15
consta a comprovação de publicação do edital a que alude o artigo 137 da Lei de
Falências, tendo decorrido o prnzo sem oposição ao pedido. A certidão de fls. 10
atesta que fomm pagos todos os credores, alguns atraves de cessão outros de
levaatamentos judiciais. O Ministério Público, por sua agente, manifestou-se pelo
deaeto da extinção das obrigações da empresa talida, conforme parecer de fls. 17.
ISTO POSTO, considerando que foram cmnpridas as exigências legais pertinentes,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e declaro extintas as obrigações do talido,
ficando o mesmo autorizado a exercer o comércio, nos termos do artigo 137 da Lei
7661/45. Cumpra-se o disposto no ~ 6. do artigo 137 da supra citada Lei. Transitada
esta em jnlgado, sejam os bens que compõem o remanescenle do acervo patrimonial
arrecado, entregues ao talido, sem restrições, lavrando-se o termo respectivo. Custas,
"ex vi legis ". Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cwopra-se. C1evelàndia, 16 de
Setembro de 1999. (a) Ora. FABIANE PlERUCClNI - Juiza de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente, que será publicado e
afixado na forma e lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
C1evelândia, estado do Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte e dois
dias do' bro de hmn mil novecentos e noventa e nove. Eu,

eves Eugênio Benetti, Escrivão,' elou João Carlos
o Juramentado, o digitei e imprimi.

~ ~
FAB~PIERUCCINI ~nJ.~

. Jwza de Direrto

JUIZO

C U R IT IB A , 5 ! . . F E IR A , 2 8 /1 0 /1 9 9 9

dá-~ontaquec interdita:d~u~~~n~::a~~~~~;~::n~:l~e~;;Oo:u:to~c~~h~id~

civil, es~a~dD c~mprovad oste considerando a documentaç~o e a prova
pare c." m1nJ.ster.1al. Isto p. . de JOSÊ DA SILVA, já qualifi-

carreada a05 autos, DE~R:I~eac~~::~~:~pessoa da requerente, Srª MA-

~~:~~~~ut~s~u~~m::Ce~~ em 05 ( cinco) dias, prestar o compromis~o

legal, fic~ndo. desde já, dispen~~~~d~~aP~~S~:~ ~ear~~p~~e~: L~7gan~
haja visto s~r pobre na acepç1lo J , ] , t . 1 184 do Código de Pro-
l OÓO/50 de; CPC ). Na conformidade do ar 1.go, • . C' . 1
• .' -'-~o desta dec.1s~C no reg1.stro .1V1..

cesso Civil. de~~~n~eae~?~~i.1:ser publicado no org~o Oficiã1, por
b e m c o m o a e x p e .1 . ~ 1 0 ( d e " " ) d ia s c a d a . S e m c:ustas'.Publi-

tris vezes,. c:ominter;ai~ e_se Opo;tunamente, observadas as ~ormali-

que-se. Aeg~5tre-s~. n ~mem a~tcs Clevel~ndia, 31 de agosto de
dades lega~s. arqu~vem-se os • .' E . -h _
1 qqq ( ) D a F~BIANE PIERUCCINI - Juiza de D1re~tc. ~ paro que ~ e

g~e a~ c:~nhe~ime~tc dos interess~dOS, mandou eXP:d~~r~a ~:e~:7~eDad~U:

será public~dO ~ afixad~o~~r~~g:~ ~~e~~~i~~~a~ ~stado do Paraná, aos

p~ssado ne~:a C:1dade e ~ etembro de hum mil novecentos E noven~a ê

v1nte e do~~ es Eug~ni~ Benetti. Esc~iV-aO ~/ou. Jo~o

nove. E d Juramentado o digitei. c:onfer~ e 1mpr1-;~~'CS • c í '

yw 'la,
FABIANE PIERUCCINI

Juiza de Direito
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